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ESTADO DE SÃO PAULO 

Fixa táxa para serviços prestados pela 
Hotoniveladora da Municipaliàade.-

O PREFEITO MU:,ICIPAL DE CATIGUÁ , nos têr~os do artigo / 
30 , do Decrétot ei Complementar N. 9 , de 31 de Dezembro de 1969, ·
sanciona e promulga a seguinte Lei aprovada pela Cãmara Lunici-
pal eo sua sessão de ~ de março de 1970 , conforme resolução --/ 
nQ93/70. -

ARTIGO io - Fica fixada uma táx3 da i~portância de --/ 
NCr . $-15 , oO- (quinze cruzeiros novos) , por hora, de serviços preJã 
tndos pela,motoniveladora da municipalidade , para atendimento de .. . 
serviços a particulares.-

ARTIGO 2Q , - Os recebimentos feitos pela tezouraria huni 
cipal serão feitos medinnte relJtÓrio de serviços prest~dos, en
tregues pele operador da rootiniveladora da Prefeitura .-

ARTIGO ~o - Esta Lei entr~rá em vigor na data de sua ~ú 
blicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Lunicipal de Latigu~ , aos 5 de março de --/ 
19700-

hegistrado no livro competente, e em 
por afixa~~º no loc3l de costume.-

Secretário Municipal ~d hoc 


